
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ITN MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

090 CONTRATO

SETE LAGOAS

28 MARÇO 2025

Nº FCN/REMP

MGP2500288940

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/218.272-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2500288940

Data

31/03/2025

547.627.746-34 ILMA PENA BARBOSA

559.134.826-20 IVAN TEIXEIRA NOGUEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31216347772 em 01/04/2025 da Empresa ITN MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, Nire 31216347772 e protocolo
252182723 - 31/03/2025. Efeitos do registro: 31/03/2025. Autenticação: 3CECF976B8397B7B4FBF9EF859CD7920FF6ED5. Marinely de Paula
Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/218.272-3 e o código de
segurança SIHn Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/04/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pág. 2/10



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE  
ITN MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

 

 

 
 
 
IVAN TEIXEIRA NOGUEIRA, brasileiro, casado, sob o regime de comunhão universal de bens, 
empresário, nascido em 06.06.1965, filho de Antônio Barbosa Nogueira e de Maria das Graças 
Teixeira Nogueira, portador do RG nº M 2622546, expedido pela SSP/MG e CPF nº 559.134.826-
20, residente e domiciliado à Rua Tibúrcio Braga, nº 93, Bairro Dona Dora, em Sete Lagoas/MG, 
CEP.: 35.700-592; 
                                 
Resolve constituir uma Sociedade Limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

 
I - DENOMINAÇÃO SOCIAL 

 
A Sociedade gira sob a denominação social de ITN MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, e como 
título do estabelecimento ITN. 
 

II - ENDEREÇO DA SEDE 
 
A Sociedade tem seu endereço à Rua Itacambira, nº 83, sala 01, Bairro Canaã, Sete Lagoas/MG, 
35.700-313. 
 

III - OBJETO SOCIAL 
 
A Sociedade tem como Objeto Social: 

• Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para terraplanagem, mineração e 
construção; 

• Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, 
inclusive tratores; 

• Comércio varejista de automóveis, caminhonetas e utilitários novos e usados; 

• Comércio varejista de motociclistas, motos e motonetas novos e usados; 

• Serviço de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores, motocicletas e 
motonetas; 

• Estacionamento de veículos;  

• Locação de automóveis sem condutor;  

• Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios.  
 
 

IV - PRAZO DE DURAÇÃO/INÍCIO DAS ATIVIDADES 
 

A Sociedade iniciou as suas atividades em 19.03.2025 e funcionará por prazo indeterminado. 
 

V - CAPITAL SOCIAL 
 
O Capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas no valor 
nominal de R$ 1,00 (hum real) cada, subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, 
distribuindo-se entre os sócios da seguinte forma: 
 
Parágrafo Único: O sócio IVAN TEIXEIRA NOGUEIRA subscreve e integraliza a importância de 
100.000 (cem mil) quotas num total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), no ato da assinatura deste 
instrumento. 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE  
ITN MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

 

 

VI – DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
 

SÓCIA QUOTAS % VALOR 

IVAN TEIXEIRA NOGUEIRA 100.000 100% R$ 100.000,00 

TOTAL 100.000 100% R$ 100.000,00 

Parágrafo Único: A responsabilidade do sócio é limitada ao capital integralizado, mas ele responde 
pela integralização do capital. 
 

VII – ADMINISTRAÇÃO 
 

A Sociedade será administrada pelo sócio IVAN TEIXEIRA NOGUEIRA que assina individualmente 
todos os documentos sociais da empresa, a quem compete todos os atos de administração da 
Sociedade, cabendo a ele a responsabilidade ou representação ativa e passiva da Sociedade, em 
juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos conferidos no objeto social, sempre no interesse 
da Sociedade. 
Parágrafo Primeiro: É vedada a assinatura em responsabilidade de mero favor; 
Parágrafo Segundo: O administrador poderá nomear ou destituir procurador (es) por meio de 
instrumento de procuração, a qual deverá ser outorgada com finalidade específica e com prazo 
determinado, nos moldes do art. 1.018 da Lei 10.406/2002 CC. 
 

VIII – DESIMPEDIMENTO DO ADMINISTRADOR 
 
O Administrador declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercerem o comércio ou 
administração da Sociedade Empresária Limitada em virtude de condenação criminal, lei especial, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra norma de defesa da 
concorrência, contra as relações e consumo, fé pública, ou à propriedade. 
 

IX - RETIRADA PRÓ-LABORE 
    

O administrador IVAN TEIXEIRA NOGUEIRA faz jus a uma retirada mensal, a título de Pró-Labore, 
pelos serviços prestados à Sociedade. 

X – FILIAL 
 
A Sociedade não possui filial (s) podendo, entretanto, abri-la (s) em qualquer parte do Território 
Nacional, se assim lhe convier, observando para tanto as Leis que regem a matéria em Pauta. 
 

XI - SAÍDA DE SÓCIO E TRANSFERÊNCIAS DE QUOTAS 
 
A sócia que se retirar da Sociedade fica pelo prazo de 02 (dois) anos depois de averbada a 
modificação do Contrato, respondendo solidariamente com o cessionário, perante a Sociedade e 
terceiros pelas obrigações que tinha como sócia. 
 

XII - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO 
 

A Sociedade não se dissolverá por morte, interdição, falência, insolvência civil ou retirada da única 
sócia, continuando suas atividades com os herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado mediante Balanço 
Patrimonial a ser levantado até 60 (sessenta) dias do evento, em 12 (doze) parcelas mensais iguais 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE  
ITN MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

 

 

e consecutivas corrigidas pelo I-GPM FGV (Índice Geral de Preços de Mercado Fundação Getúlio 
Vargas), acrescidas de juros de 12% a.a. (doze por cento ao ano), sendo a primeira paga 60 
(sessenta) dias da apuração, conforme descrito retro. 
Parágrafo Único: No caso de falecimento da única sócia ou decretação de sua interdição, fica 
assegurado aos seus sucessores legais ou ao curador, indicar o representante por escrito, num 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias do evento, sendo que, no caso aplicável, as quotas serão 
transferidas aos sucessores pró-indiviso, e, se a opção for por realizar a transferência de quotas, 
estas serão pagas na forma prevista no Caput desta cláusula.  
 

XIII - RESULTADOS ANUAIS 
 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os Administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial 
e do Balanço de Resultado Econômico, onde serão atribuídos à sócia na proporção de seu Capital 
ou, a critério da mesma, será incorporado ao Capital Social os lucros ou prejuízos apurados.  
Parágrafo Primeiro: Em caso de prejuízo poderá o mesmo, a critério da sócia, ficar em conta 
pendente para ser compensado com lucros futuros;  
Parágrafo Segundo: A critério da sócia poderá ocorrer distribuição antecipada de lucros.  

 
XIV - DA FORMA DE DELIBERAÇÃO E DAS DELIBERAÇÕES 

 
Fica estabelecido que na Sociedade haverá convocação pelos Administradores, de reunião para 
quaisquer deliberações, obedecendo ao prazo mínimo de 08 (oito) dias antes da realização da 
deliberação, ficando os mesmos responsável pela apresentação por escrito no prazo de 05 (cinco) 
dias sobre qualquer matéria que venha a ser decidida.    
Parágrafo Único: Ficará a cargo da sócia a elaboração de documento por escrito deliberando 
sobre: 

• A aprovação das contas da administração; 
• A modificação do Contrato Social; 
• A incorporação, a fusão e a dissolução da Sociedade ou a cessação do estado de liquidação; 
• A nomeação e a destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas. 

 
XV – CONSELHO FISCAL 

 
Fica estabelecido que a Sociedade não terá Conselho Fiscal. 
 

XVI – CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos com observância nos preceitos do Novo 
Código Civil e de outros dispositivos legais que lhe sejam aplicáveis. 
Parágrafo Primeiro: Esta Sociedade poderá se transformar em qualquer outro tipo de Sociedade; 
Parágrafo Segundo: Ficam as quotas que compõem e que venham a compor o Capital Social 
desta empresa gravadas com cláusula de impenhorabilidade, incomunicabilidade conjugal e 
inalienabilidade parcial; 
Parágrafo Terceiro: A sócia signatária já qualificada declara que não incorre em nenhum dos 
crimes previstos em Lei que a impeça de exercer a atividade mercantil, estando cientes de que no 
caso de comprovação de falsidade, será nulo de pleno direito o registro deste documento, sem 
prejuízo das sanções penais a que estiverem sujeitos. 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE  
ITN MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

 

 

XVII – FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Sete Lagoas/MG, para dirimir quaisquer dúvidas atinentes ao 
presente instrumento. 
 
A Alteração Contratual foi elaborada conforme a vigente Lei nº 8.934 de 18.11.1994, com exigências 
e procedimentos introduzidos pelo Decreto sob nº 1.800 de 30.01.1996 e pela Lei nº 10.406 de 
10.01.2002. 
 
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 01 (uma) via, na 
presença da advogada que também assina, destinando-se a via à JUCEMG – JUNTA COMERCIAL 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 
 
Sete Lagoas/MG, 31 de março de 2025.   
 
 
 
 

IVAN TEIXEIRA NOGUEIRA 
Sócio/Administrador  

 
 
 

ILMA PENA BARBOSA 
OAB/MG 65.297 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo
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Data
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547.627.746-34 ILMA PENA BARBOSA

559.134.826-20 IVAN TEIXEIRA NOGUEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, ILMA PENA BARBOSA , com inscrição ativa no(a) OAB/(MG) sob o nº 65297, expedida em 01/07/2011, inscrito

no CPF nº 547.627.746-34, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que o

(s) documento(s) abaixo indicado(s) é/são autênt ico(s) e condiz(em) com o(s) or ig inal(ais) .

Documento(s) apresentado(s):

1.  CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO  -  4
p á g i n a ( s )

Sete Lagoas/MG , 31  de  março  de  2025.

Nome do declarante que assina digitalmente: ILMA PENA BARBOSA
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 25/218.272-3.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ITN MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, de
NIRE 3121634777-2 e protocolado sob o número 25/218.272-3 em 31/03/2025, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 31216347772, em 01/04/2025. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Ana Carolina Dias Mauler Bento.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

559.134.826-20 IVAN TEIXEIRA NOGUEIRA

547.627.746-34 ILMA PENA BARBOSA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

559.134.826-20 IVAN TEIXEIRA NOGUEIRA

547.627.746-34 ILMA PENA BARBOSA

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

547.627.746-34 ILMA PENA BARBOSA

Belo Horizonte. terça-feira, 01 de abril de 2025

Documento assinado eletrônicamente por Ana Carolina Dias Mauler Bento, Servidor(a)
Público(a), em 01/04/2025, às 11:51 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

o ato foi deferido pelo decisor singular/turma e chancelado mediante certificado digital
pelo(a) Secretário(a)-Geral:

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. terça-feira, 01 de abril de 2025
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